
INDICAÇÃO Nº 
1109
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine às Secretarias de Desenvolvimento Social e Saúde a instalação de um restaurante da Rede Bom Prato nas dependências do complexo hospitalar do Hospital das Clínicas de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

O maior complexo hospitalar da América Latina, o Hospital das Clínicas de São Paulo, atende pacientes oriundos de todo o Estado de São Paulo e de grande parte do Brasil. Seus seis institutos desenvolvem tratamentos de grande complexidade, também o serviço de pronto atendimento é o mais movimentado de São Paulo. Dessa forma, o fluxo de pessoas é muito intenso no Hospital das Clínicas durante todo o ano.

A grande maioria dos pacientes que se trata no hospital o faz pelo Sistema Único de Saúde por não ter condições financeiras de arcar com tratamentos em hospitais particulares e nem pagar as mensalidades de um plano de saúde. Da mesma forma, os acompanhantes desses pacientes, na maioria das vezes, não dispõem de recursos para hospedagem e restauração.

O Governo de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Social, conta com um programa de muito sucesso em todo o Estado. Trata-se da rede de restaurantes Bom Prato que, por um preço simbólico, oferece refeição de qualidade a quem precisa e procura.

Acreditamos que a instalação de um restaurante Bom Prato nas dependências do maior complexo hospitalar da América Latina vá beneficiar sobremaneira pacientes e acompanhantes que procuram os serviços de saúde do HC todos os dias.

Pedimos pois ao Senhor Governador que avalie esta nossa sugestão com carinho e determine estudos para viabilizá-la o mais rápido possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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